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PORTARIA DE REDES. Nº 932/2023-GAB/SIND. 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 748/2023-GAB/SIND de 
02/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA Nº 211/2023-GAB/SIND de 03/03/2023, publicada no DOE, edi-
ção nº 35.312 de 06/03/2023, prorrogada pela PORTARIA Nº 507/2023-GAB/
SIND de 12/04/2023, publicada no DOE, edição nº 35.374 de 25/04/2023;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 933/2023-GAB/SIND. 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 108/2023-GAB/SIND de 
09/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA Nº 439/2022-GAB/SIND de 14/04/2022, publicada no DOE, edição 
nº 34.936 de 18/04/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.282/2022-GAB/
SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.199 de 25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 934/2023-GAB/SIND. 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 109/2023-GAB/SIND de 
09/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PORTARIA Nº 487/2022-GAB/SIND de 05/05/2022, publicada no 
DOE, edição nº 34.961 de 06/05/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 
724/2022-GAB/SIND de 20/07/2022, publicada no DOE, edição nº 35.054 
de 22/07/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 935/2023-GAB/SIND. 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 108/2023-GAB/SIND de 
09/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA Nº 946/2022-GAB/SIND de 16/09/2022, publicada no DOE, edição 
nº 35.122 de 21/09/2022, prorrogada pela PORTARIA Nº 1.285/2022-GAB/
SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 35.199 de 25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.

R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 936/2023-GAB/PAD 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado por meio da PORTARIA Nº 792/2022-GAB/PAD, de 10/08/2022, 
publicada no DOE nº 35.076, de 12/08/2022.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 191, §§ 1º e 9º e 221, § 1º (primei-
ra parte), da Lei Estadual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Discipli-
nar supracitado, em vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, 
diante do pedido de exoneração do servidor E.C.S., matrícula nº 6031781-
1, de Agente de Portaria (já aposentado) - Secretaria Municipal de Admi-
nistração de Marabá/PA;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências 
pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 937/2023-GAB/SIND. 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do Relató-
rio Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada por 
meio da PORTARIA Nº 1.357/2021-GAB/SIND, de 13/09/2021, publicada 
no DOE edição nº 34.697 de 14/09/2021.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº. 5.810/94, 
por não restar provada nos autos a existência de elementos comprobató-
rios ensejadores de responsabilização por parte de servidores ou ex-servi-
dores desta Secretaria de Estado de Educação;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 938/2023-GAB/PAD 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na ma-
nifestação jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA Nº 200/2018-
GAB/PAD, de 02/08/2018, publicado no DOE nº 33.675, de 08/08/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, imputada à servidora I.S.S., ma-
trícula nº 468177-3, em razão da prescrição da pretensão punitiva da Ad-
ministração Pública;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado eletronicamente)
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 939/2023-GAB/SIND. 
Belém, 10 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o despacho de Julgamento proferido com base no teor da 
Manifestação Jurídica;
CONSIDERANDO a SINDICÂNCIA PROCESSUAL instaurada através da POR-
TARIA Nº 99/2017-GAB/SIND, de 13/03/2017, publicada no DOE edição nº 
33.332, de 14/03/2017.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Estadu-
al nº 5.810/94, a Sindicância Processual supracitada, pelo cometimento de 
transgressão, em tese, imputada à servidora M.F.C., matrícula nº 5532094-
2, em razão da prescrição da pretensão punitiva da Administração Pública;


